
                                                                                    

Dracena, 13 de fevereiro de 2026.

Ofício n° CM-019/2026.

Assunto: Presta informações (Requerimento n° 010/2026).

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

Em atenção ao  Requerimento n° 010/2026, de autoria do n. Vereador
Eduardo  Henrique  da  Palma,  subscrito  por  Vossa  Excelência,  vimos  por
meio  deste   encaminhar  as  informações  prestadas  pela  Secretária
Municipal de Administração.

Ao ensejo, aproveitamos para manifestar a  Vossa Excelência protestos de

estima e apreço.

GENI PEREIRA LOBO PESIN

                                                Prefeita Municipal

Exmo. Sr.

DANILO LEDO DOS SANTOS

DD. Presidente à Câmara Municipal
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Secretaria Municipal de Administração 
Dracena, 13 de fevereiro de 2026. 

Resposta ao Requerimento 010/2026 

Ilustríssimos Senhores Eduardo Henrique da Palma e Danilo Ledo dos Santos, 

Vereadores da Câmara Municipal de Dracena. 

Em atenção ao Requerimento nº 010/2026, que solicita informações acerca da existência de 

análise técnica e normativa referente aos possíveis descontos proporcionais superiores, em 

caso de faltas, aos professores municipais que cumprem jornada de 30 (trinta) horas sema-

nais, com complementação para 40 (quarenta) horas, conforme mencionado na resposta ao 

Requerimento nº 1.358/2025, de 18 de novembro de 2025, informamos: 

A Secretaria de Administração esclarece que o referido estudo técnico e a análise normativa 

encontram-se em fase de análise interna, envolvendo os setores competentes, especial-

mente os Departamentos de Recursos Humanos e Jurídico, a fim de assegurar conformidade 

com a legislação vigente, o estatuto do servidor municipal e os princípios da legalidade e ra-

zoabilidade administrativa. 

Ressaltamos que a matéria demanda cautela, considerando os impactos funcionais e financei-

ros, bem como a necessidade de uniformização de entendimento quanto à aplicação dos des-

contos proporcionais em casos de faltas na jornada complementada. 

Sem mais para o momento, colocamo-nos à disposição para quaisquer esclarecimentos adici-

onais. 

Atenciosamente, 

Secretaria Municipal de Administração 

 

Atenciosamente, 

 
 

Elismar Regina Moreira 
Secretária Municipal de Administração 

Município de Dracena 
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